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	GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam



FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DISPENSA
[bookmark: _GoBack]DE APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL (PEA)
Versão 1.2 – 04/01/2024

INSTRUÇÕES GERAIS
O presente Formulário visa atender ao disposto no §3º do Art. 1º da Deliberação Normativa Copam nº 214, de 26 de abril de 2017, alterada pela Deliberação Normativa Copam nº 238, de 26 de agosto de 2020, que estabelece as diretrizes para a elaboração e a execução dos Programas de Educação Ambiental no âmbito dos processos de licenciamento ambiental no Estado de Minas Gerais, transcrito a seguir:
“Art. 1º - Esta Deliberação Normativa estabelece as diretrizes e os procedimentos para elaboração e execução do Programa de Educação Ambiental - PEA - nos processos de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades listados na Deliberação Normativa Copam nº 217, de 2017 e considerados como causadores de significativo impacto ambiental e/ou passíveis de apresentação de Estudo e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/Rima.
(...)
§ 3º - Em virtude das especificidades de seu empreendimento ou atividade, o empreendedor poderá solicitar a dispensa do PEA, desde que tecnicamente motivada, junto ao órgão ambiental licenciador, mediante apresentação de formulário próprio disponibilizado no sítio eletrônico da Semad, o qual deverá avaliar e se manifestar quanto à justificativa apresentada, devendo o empreendedor considerar, no mínimo, os seguintes fatores: (grifo nosso)
I- a tipologia e localização do empreendimento;
II- a classe do empreendimento;
III- a delimitação da Abea do empreendimento;
IV- o diagnóstico de dados primários do público-alvo da Abea;
V – o mapeamento dos grupos sociais afetados na Abea;
VI – os riscos e os impactos socioambientais do empreendimento;
VII - o quantitativo de público interno”.
Cabe ressaltar que poderá ser solicitada a dispensa total – ou seja, do PEA na sua íntegra – ou a dispensa parcial – ou seja, o PEA deverá ser apresentado, mas poderão ser dispensados alguns de seus elementos, tais como projetos para um determinado público-alvo (interno ou externo), por fase do empreendimento (instalação ou operação) e demais fatores – desde que devidamente fundamentada conforme critérios exigidos no presente formulário.
A simples entrega do Formulário preenchido não é garantia de dispensa automática do PEA, pois cabe análise e manifestação do órgão ambiental licenciador.
Uma vez deferida a solicitação de dispensa total de PEA para o empreendimento numa fase de licenciamento, o PEA estará automaticamente dispensado nas fases de licenciamento subsequentes, exceto nos casos de ampliação ou alteração passível de licenciamento do empreendimento ou nos processos de renovação da Licença de Operação, nos quais o PEA deverá ser elaborado ou o empreendedor poderá solicitar novamente sua dispensa, uma vez que as características do empreendimento ou do seu público-alvo poderão sofrer alterações ao longo da sua ampliação, alteração e/ou operação.
	1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

	1.1. Razão social: 

	1.2. Nome fantasia (facultativo): 

	1.3. CNPJ: 

	1.4. Endereço completo

	1.4.1. Logradouro (Rua, Av., Rod. etc.): 

	1.4.2. Nº/km:                       1.4.3. Complemento:

	1.4.4. Bairro/localidade: 

	1.4.5. Município: 

	1.4.6. UF:                              1.4.7. CEP:

	1.5. Telefone comercial: (   ) 

	1.6. Telefone celular: (   ) 

	1.7. E-mail: 

	1.8. Coordenadas de um ponto central do empreendimento, no Datum SIRGAS 2000

	1.8.1. Latitude - Formato Geodésico (Grau, Minuto, Segundo) ou UTM (sete dígitos): 
	

	1.8.2. Longitude - Formato Geodésico (Grau, Minuto, Segundo) ou UTM (sete dígitos):
	


	2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO (preencher apenas caso a identificação do empreendimento seja diferente daquela do empreendedor)

	2.1. Razão social: 

	2.2. Nome fantasia: 

	2.3. CNPJ: 

	2.4. Endereço completo

	2.4.1. Logradouro (Rua, Av., Rod. etc.): 

	2.4.2. Nº/km:                       2.4.3. Complemento:

	2.4.4. Bairro/localidade: 

	2.4.5. Município: 

	2.4.6. UF:                              2.4.7. CEP:

	2.5. Telefone comercial: (   ) 

	2.6. Telefone celular: (   ) 

	2.7. E-mail: 

	2.8. Coordenadas de um ponto central do empreendimento, no Datum SIRGAS 2000:

	2.8.1. Latitude - Formato Geodésico (Grau, Minuto, Segundo) ou UTM (sete dígitos): 
	

	2.8.2. Longitude - Formato Geodésico (Grau, Minuto, Segundo) ou UTM (sete dígitos):
	









	3. INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

	3.1. Número do processo administrativo (exceto caso o pedido de dispensa seja realizado antes da formalização do processo) : __________/__________/__________/__________ ou número da solicitação de licenciamento: __________/__________

	3.2. Fase do processo de licenciamento (preencher apenas uma):

[     ] Licença Prévia - LP                                                 
[     ] Licença de Instalação - LI
[     ] Licença de Operação - LO
[     ] Licença de Renovação de Instalação
[     ] Licença de Renovação de Operação
[     ] Licença de Instalação Corretiva - LIC
[     ] Licença de Operação Corretiva - LOC
[     ] Licença Prévia e de Instalação Concomitantes - LP+LI
[     ] Licença de Instalação e Operação Concomitantes - LI+LO
[     ] Licença Prévia, de Instalação e Operação Concomitantes - LP+LI+LO

	3.3. Trata-se de ampliação ou alteração de empreendimento ou atividade existente? 
[     ] Sim     [     ] Não

	3.4. Classe do empreendimento: [     ] 3     [     ] 4     [     ] 5     [     ] 6 

	3.5. Porte do empreendimento:  [     ] P     [     ] M     [     ] G 

	3.6. Código(s) e Tipologia(s) do empreendimento no presente processo*:
*Conforme Deliberação Normativa Copam nº 217/17. Incluir quantas linhas forem necessárias.

	Código(s):
	Tipologia(s):

	
	

	
	

	3.7. O empreendimento já possui alguma licença ambiental emitida pelo órgão estadual?
[     ] Sim (preencher o quadro a seguir com os dados do processo de licenciamento mais recente) [     ] Não


	Número do Processo
	Tipo de Licença
	Objeto do Licenciamento
	Data da concessão
	Validade (anos)

	
	
	
	
	

	3.8. O empreendimento já possui Programa de Educação Ambiental (PEA) em execução?
[     ] Sim   [     ] Não

	3.9. Em caso positivo na questão 3.8, o PEA em execução segue as diretrizes estabelecidas conforme a DN COPAM 214/17? [     ] Sim   [     ] Não


	4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA

	4.1. A solicitação de dispensa do PEA é total ou parcial? [    ] Total     [     ] Parcial

	4.2. Em caso de solicitação de dispensa parcial, assinalar os campos a seguir de acordo com o objeto do pedido de dispensa*: 
*Poderá ser marcada mais de uma opção

4.2.1. [     ] Público-alvo interno, durante a instalação do empreendimento
4.2.2. [     ] Público-alvo interno, durante a operação do empreendimento
4.2.3. [     ] Público-alvo externo, durante a instalação do empreendimento
4.2.4. [     ] Público-alvo externo, durante a operação do empreendimento
4.2.5. [   ] Diagnóstico Socioambiental Participativo – DSP para o público flutuante (como previsto no parágrafo 9º do Art. 6º da DN COPAM 214/17)
4.2.6. [   ] Revisão e/ou complementação do PEA para a obtenção de licença ambiental para ampliação ou alteração passível de licenciamento de empreendimento ou atividade
4.2.7. [    ] Outro. Descrever: 


	4.3. Caracterização socioeconômica e síntese dos principais impactos ambientais e socioambientais ocasionados pelo empreendimento

Apresentar as informações a seguir como anexo ao presente formulário, exceto quando o Formulário de Solicitação de Dispensa de PEA for protocolizado juntamente com o EIA/RIMA:

4.3.1. Diagnóstico socioambiental sucinto e atualizado, baseado na coleta de dados primários, dos seguintes itens: 
· Uso e ocupação do solo; 
· Nível de vida (acesso de bens e serviços); 
· Estrutura produtiva; 
· Existência de associações de bairros, comunitárias, Organizações Não Governamentais (ONGs), etc; 
· Existência de comunidades e povos tradicionais; 
· Atrativos históricos, culturais ou naturais na área; 
· Usos das águas; 
· Relações de dependência entre as comunidades e os recursos ambientais; 
4.3.2. Mapa com a localização de todos os grupos sociais impactados pelo empreendimento. 

4.3.3. Riscos e os impactos socioambientais negativos da instalação e operação do empreendimento, separadamente por fase de licenciamento. Em caso de ampliação e/ou alteração de empreendimento ou atividade existente, informar os novos riscos e impactos socioambientais, incluindo os impactos sinérgicos e cumulativos, caso haja, após a ampliação e/ou alteração.


	4.4. Justificativas para a dispensa do PEA

Apresentar como anexo ao presente formulário a justificativa de solicitação de dispensa do PEA, devidamente fundamentada, incluindo no mínimo as informações a seguir e outras informações complementares que julgar pertinentes.


4.4.1. Para a solicitação da dispensa total de apresentação do PEA:

Apresentar conjuntamente as informações solicitadas nos tópicos 4.4.2 e 4.4.3 deste Formulário.

4.4.2. Para a solicitação da dispensa parcial de apresentação do PEA, para o público-alvo interno:

Será dispensada a realização do PEA para o público-alvo interno, para as fases de implantação e/ou operação com menos de 30 trabalhadores diretos, mediante a apresentação das seguintes informações:

· O cronograma físico das obras e o quantitativo de trabalhadores direta e indiretamente envolvidos com a atividade, a cada mês, ao longo da fase de instalação do empreendimento. 
· A quantidade de trabalhadores direta e indiretamente envolvidos com a atividade durante a fase de operação do empreendimento. Em caso de flutuação do número de trabalhadores devido à sazonalidade do empreendimento, deverá ser apresentada a quantidade média de trabalhadores por mês ao longo do ano.
· No caso em que os trabalhadores direta e indiretamente envolvidos com atividades de lavra que possuam corpos mineralizados dispersos, de forma itinerante e abrangente ao longo do território e com permanência de curto prazo nestes corpos, deverá ser apresentada a quantidade média de trabalhadores por mês ao longo do ano.

Cumpre destacar que, conforme DN COPAM 214/17, é automaticamente dispensada a realização do DSP com público-alvo interno, durante a fase de implantação do empreendimento, exceto no caso de ampliações e/ou alterações passíveis de licenciamento ambiental de empreendimentos nos quais não haverá mobilização de mão de obra, sendo utilizados trabalhadores que já atuam no empreendimento nas obras de implantação. Contudo, o PEA ainda deverá apresentar e executar ações e/ou projetos de educação ambiental nos casos dispensados de DSP.

4.4.3. Para a solicitação da dispensa parcial de apresentação do PEA, para o público-alvo externo:

Será dispensada a realização do PEA para o público-alvo externo, nas fases de implantação e operação, para empreendimentos que não possuam indivíduos ou comunidades que se caracterizam como grupo social, conforme conceituado na DN COPAM 214/17, ou para atividades de lavra que possuam corpos mineralizados dispersos, de forma itinerante e abrangente ao longo do território e com permanência de curto prazo nestes corpos, ou cujo grupo social seja formado por públicos dispersos, tais como comunidades de sitiantes em grandes propriedades, desde que comprovado mediante as informações apresentadas no tópico 4.3. 

Também deverá ser apresentada, em meio digital, no formato KML ou shapefile, a delimitação da Área Diretamente Afetada (ADA) e da Área de Abrangência da Educação Ambiental (ABEA) do empreendimento, com legenda e escala compatível, identificando as comunidades e demais agrupamentos habitacionais da ABEA. Em caso de ampliação e/ou alteração de empreendimento ou atividade existente, apresentar a ADA e a ABEA nos cenários com e sem a ampliação e/ou alteração.



[bookmark: _heading=h.gjdgxs]4.4.4. Para a solicitação da dispensa de realização do Diagnóstico Socioambiental Participativo – DSP:
[bookmark: _heading=h.rqk8x1mo5h10]
[bookmark: _heading=h.pzy6b8psk16]O DSP poderá ser dispensado nos casos de público flutuante, conforme previsto no § 9º do Art. 6º da DN COPAM 214/17, transcrito a seguir:
[bookmark: _heading=h.olxd9xx7l3ol]
[bookmark: _heading=h.sa104x38iye1]“§ 9º – Será dispensada a realização do DSP para o público flutuante, desde que tecnicamente motivado pelo empreendedor, mantendo-se a obrigatoriedade de se apresentar e executar ações e projetos de educação ambiental para este público.”
[bookmark: _heading=h.krs9g5txqr4a]
[bookmark: _heading=h.ozvd0co640gd]Assim, o empreendedor deverá caracterizar o público-alvo como flutuante, conforme conceito estabelecido no inciso IX do Art. 2º da DN COPAM 214/17, transcrito a seguir:
[bookmark: _heading=h.9sqvjs2kdcdb]IX – público flutuante: indivíduos presentes na ABEA, durante um período de curta duração, tais como mão-de-obra temporária ou sazonal e/ou atraídos em função de eventuais potenciais turísticos decorrentes da atividade ou empreendimento.”.
Cabe ressaltar que caso o empreendedor solicite a dispensa total de apresentação de novo PEA (conforme tópico 4.4.1) ou da revisão e/ou complementação de PEA já existente (conforme tópico 4.4.5) e a mesma seja aprovada pelo órgão ambiental, será automaticamente dispensada a realização do DSP nestes casos. Nos mesmos termos, caso seja solicitada e aprovada a dispensa parcial de apresentação do PEA para o público-alvo interno ou externo, será automaticamente dispensada a realização de DSP para o público correspondente.
4.4.5. Para a solicitação da dispensa de realização da revisão e/ou complementação do PEA nos casos de processos de ampliação ou alteração ou de renovação de licença de operação de empreendimento ou atividade já licenciado:
Apresentar as seguintes informações:
· O cronograma físico das obras e o quantitativo de trabalhadores direta e indiretamente envolvidos com a atividade, a cada mês, ao longo da fase de instalação da ampliação ou alteração do empreendimento, quando aplicável; 
· Se houver a necessidade do aumento da mão-de-obra durante a fase de operação do empreendimento após sua ampliação e/ou alteração e, em caso positivo, o acréscimo de trabalhadores;
· Descrição dos novos grupos sociais incluídos na ABEA após a ampliação e/ou alteração do empreendimento ou na renovação da LO, caso existam.
· Novas tipologias do empreendimento, não previstas no PEA anterior, caso existam.




5. RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
5.1. Nome completo: 
5.2. RG ou CPF:
5.3. Formação profissional:
5.4. Cargo ou vínculo com o empreendimento: 
5.5. Local e Data: 
5.6. Assinatura:
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FUNDACAO ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE




